
 

Ao Excelentíssimo Senhor 

DEPUTADO BRUNO PEIXOTO 

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Deputado que o presente subscreve, nos termos do artigo 140, §3º, 

inciso IX da Resolução nº 1.218/2007 - Regimento Interno da Assembleia 

Legislativa do Estado de Goiás, ouvido o Plenário na forma regimental, requer a 

Vossa Excelência o envio de expediente ao Presidente da Agência Goiana de 

Infraestrutura e Transportes - GOINFRA, Antônio Leite dos Santos Filho, 

solicitando-lhe a poda de árvores da região do Quilombo, no município de 

Silvânia/GO, especificamente na Rodovia GO-010, Km 116, na ponte do Rio 

Quilombo.  

Nesta conformidade, dada a relevância e oportunidade da postulação, 

aguarda o subscritor a aprovação do que requerido fica. 

 

Sala das Sessões, em 15 de maio de 2024. 

 

 

 

ISSY QUINAN 

Deputado Estadual - MDB 
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